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OBJETO: ADESÃO ÀS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS n° 1/2022 E 3/2022 ORIUNDAS 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2022/FNDE/MEC (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
23034.018855/2022-19) DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE, PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DIÁRIO DE ESTUDANTES, DENOMINADOS DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE), EM 
ATENDIMENTO ÀS ENTIDADES EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA ADESÃO 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, corno "CARONA" na Atas de Registro 
de Preços n.°  1/2022 e 3/2022, oriundas do PREGÃO ELETRÔNICO n 02/2022, que tem como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES, DENOMINADO DE 
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE), EM ATENDIMENTO ÀS ENTIDADES EDUCACIONAIS 
DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIO. 

Justifica-se a aquisição pelo fato de tomar-se de grande relevância promover políticas 
como o Programa Caminho da Escola que contribuam para mudar a situação de desigualdade social, 
na busca pela universalização do atendimento com transporte escolar para a rede de educação básica 
do município de Itapipoca/Ce. 

Diante deste fato foi feita uma consulta interna da Ata de Registro de preços para acelerar 
a aquisição ora descrita, ocasião que se tomou conhecimento da Ata supracitada, assim levando-se cm 
consideração a necessidade já apresentada e a oportunidade de aderir à referida Ata, optamos pela 
presente adesão, considerando as vantagens já descritas e as que virão a ser mostradas e considerando 
ainda a possibilidade legal fundamentada no decreto federal 7.983/2013. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado,justifica-se ainda, 
pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a 
agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um 
processo licitatório comum, observando a Administração tem urgência na aquisição dos referidos bens. 

Estando este processo instruido conforme a Lei Federal n.° 8.666/1993, Lei Federal 
10.520/2012 e o Decreto n°7.892/2013, que regulamenta o sistema de registro de preços, que dispõe: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ala de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
§ 10 Os Órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 
§ 20 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
§ 400 instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente 
das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 
§ 50 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto 
quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou 
contratação pelo órgão gerenciador. 

A Administração adotou todos os procedimentos legais para viabilizar a formalização do 
processo de adesão à respectiva Atas de Registro de Preços do Pregão n.° 02/2022, tais como: 

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 
2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão 
gerenciador, 
3. Consulta ao prestador dos serviços; 
4. Anuência do prestador dos serviços em executar os serviços objeto da 
ARP, ao preço ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da 
Ata e que não prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão 
gerenciador, 
S. 	Justificativas das vantagens advindas da adesão, 
6. Disponibilidade orçamentária; 
7. Parecer Jurídico com a aprovação. 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 
economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos 
demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em "carona" na aia 
de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis á adesão 
e submetemos à sua apreciação e deliberação. 
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